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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta, no âmbito da União, acordos diretos para 

pagamento de precatórios de grande valor, nos termos do § 20 do art. 100 da 

Constituição Federal, e de transações terminativas de litígios contra a Fazenda 

Pública, nos termos do art. 1º da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Art. 2º As propostas de acordo direto para pagamento de precatório 

nos termos do §20 do art. 100 da Constituição Federal serão apresentadas pelo credor 

perante o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios vinculado ao Presidente do 

Tribunal que proferiu a decisão exequenda. 

§ 1º As propostas de que trata o caput poderão ser apresentadas até 

a quitação integral do valor do precatório e não suspenderão o pagamento de suas 

parcelas, nos termos do disposto na primeira parte do § 20 do art. 100 da Constituição 

Federal. 

§ 2º Em nenhuma hipótese a proposta de acordo implicará o 

afastamento de atualização monetária ou juros moratórios previstos no § 12 do art. 

100 da Constituição Federal. 

§ 3º Recebida a proposta de acordo direto, o Juízo Auxiliar de 

Conciliação de Precatórios intimará a entidade devedora a fim de que aceite ou recuse 

a proposta feita pelo credor, ou que lhe apresente contraproposta. 

§ 4º Caso penda ação, recurso ou defesa em relação ao crédito do 

precatório objeto da proposta de que trata o caput, antes de providenciar a intimação 

prevista no § 3º, o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios intimará o Advogado-

Geral da União para que este manifeste sobre a possibilidade e conveniência de 

realizar transação terminativa de litígio nos termos do art. 1º da Lei no 9.469, de 10 de 

julho de 1997, ou sobre a aplicabilidade do disposto no art. 4º dessa mesma Lei ou no 

art. 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 3º Aceita pela entidade devedora a proposta feita pelo credor nos 

termos do art. 2º, o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios homologará o acordo, 

dando conhecimento ao Presidente do Tribunal para que sejam adotadas as medidas 

orçamentárias cabíveis. 

Art. 4º Os titulares de direito creditório ainda não convertido em 

precatório, mas fundado em título executivo judicial, poderão propor, perante o juízo 

competente para o processamento do cumprimento de sentença, acordo terminativo 

de litígio nos termos do art. 1º da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, abrangendo, 

inclusive, condições diferenciadas de deságio e parcelamento para o pagamento do 

precatório dele resultante. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1581/2020 

§ 1º Em nenhuma hipótese a proposta de que trata o caput veiculará, 

no que diz respeito às condições de pagamento do precatório afastamento da 

atualização monetária e juros moratórios previstos no § 12 do art. 100 da Constituição 

Federal. 

§ 2º Recebida a proposta, o juízo competente para o processamento 

do cumprimento de sentença intimará a entidade devedora a fim de que aceite ou 

recuse a proposta feita pelo titular do direito creditório, ou que lhe apresente 

contraproposta. 

§ 3º Aceita pela entidade devedora a proposta feita pelo titular do 

direito creditório, o juízo homologará o acordo, dando conhecimento ao Presidente do 

Tribunal para que sejam adotadas as medidas orçamentárias cabíveis. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos direitos creditórios que 

importem em pagamento na forma do § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. 

Art. 5º Aplica-se o disposto no art. 4º desta Lei às ações judiciais 

ajuizadas contra a Fazenda Pública Federal não transitadas em julgado, mas cujo 

mérito seja objeto de reiterada jurisprudência favorável ao autor. 

Parágrafo único. No caso do caput, as condições diferenciadas de 

pagamento de precatório poderão compreender deságio e parcelamento. 

Art. 6º O Ministério Público Federal será intimado a opinar, no prazo 

de 15 dias, previamente à homologação dos acordos de que trata esta Lei. 

Art. 7º Aplica-se o disposto no art. 40 da Lei no 13.140, de 26 de junho 

de 2015, aos servidores e agentes públicos ocupantes de cargo em comissão que 

participarem do processo de composição judicial regulamentado por esta Lei. 

Art. 8º Os valores resultantes dos descontos previstos nos acordos 

firmados com base nesta Lei serão destinados ao financiamento das ações 

necessárias ao enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19) ou ao pagamento de 

dívidas contraídas pela União para fazer frente a tal situação emergencial. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É de todos conhecida a situação de emergência em saúde pública de 

importância internacional atualmente vivida pelo País, em decorrência da pandemia 

do coronavírus (COVID-19).  

O enfrentamento a tal situação excepcional, segundo noticiou 
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recentemente o Ministro da Economia, Sr. Paulo Guedes, poderá custar aos cofres 

públicos o equivalente a R$ 800 bilhões, a serem potencialmente desembolsados nos 

próximos três meses. Tal circunstância, por óbvio, impactará severamente os 

orçamentos deste exercício e dos próximos, considerando-se inclusive e 

especialmente a necessidade de endividamento pela União. Por essa razão, verifica-

se relevante esforço legislativo dessa Casa, em diversas medidas propostas (e 

algumas delas já aprovadas) com o intuito de disciplinar o uso de recursos públicos 

durante a pandemia, bem como de minimizar o seu impacto negativo nas contas 

públicas dos próximos anos.  

Dentre as despesas orçadas para o atual exercício, verifica-se um 

total de R$ 24 bilhões destinados ao pagamento de precatórios e sentenças judiciais, 

com desembolso superior a R$ 19 bilhões previsto para o terceiro bimestre1. 

Assim, considerando-se a iminente disponibilidade econômica de 

recursos vinculados aos precatórios e sentenças judiciais, bem como da ausência de 

regulamentação dos acordos envolvendo precatórios de grande valor, justifica-se o 

presente Projeto, que prevê a destinação dos descontos concedidos pelos titulares de 

grandes precatórios ao combate da pandemia e ao pagamento de dívidas contraídas 

pela União no enfrentamento de tal situação emergencial.  

Situação similar se dá com o enorme volume de ações judiciais contra 

a Fazenda Pública já transitadas em julgado em favor dos particulares. Em tais casos, 

verifica-se que a União já se consolidou enquanto devedora, restando, na fase 

executiva do processo, discutir apenas quanto será pago e quando será expedido o 

precatório. Em muitas situações, pequenas divergências de valor entre as partes 

arrastam o processo por anos a fio, somando-se às condenações correção monetária 

e juros de mora, que aumentam substancialmente os montantes devidos. 

Os acordos previstos em relação a tais casos – que, a despeito de 

ainda não terem sido convertidos em precatórios, muito provavelmente o serão no 

futuro – não apenas possibilitam a destinação, já no próximo exercício, de relevantes 

montantes ao pagamento das dívidas incorridas no enfrentamento do coronavírus, 

como também resultarão em significativa redução dos litígios envolvendo a Fazenda 

Pública, desafogando o Poder Judiciário e permitindo uma defesa técnica mais 

eficiente de maior qualidade pelos advogados públicos. O mesmo ocorrerá com ações 

judiciais que, a despeito de não transitadas em julgado, provavelmente terão desfecho 

favorável ao particular, em função de reiterada jurisprudência já formada pelos 

Tribunais. 

Em resumo, este Projeto de Lei tem por escopo permitir que a União 

                                                      
1 Como se nota do Anexo XIX ao Decreto nº 10.295, de 30 de março de 2020, que alterou a programação 
orçamentária de que tratou o Decreto nº 10.249, de 19 de fevereiro de 2020). 
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faça uma melhor gestão de suas dívidas judiciais que, conforme se pode ver do gráfico 

abaixo, tem crescido anualmente: 

 

 Vale frisar, contudo, que o texto proposto pretende atingir tal objetivo 

de melhorar a gestão de gastos sem impor ao particular uma solução principesca, de 

cima para baixo. Preza-se, aqui, por estimular uma saída consensual entre a União e 

seus credores como a melhor e mais democrática alternativa para se lidar com o 

dispêndio relacionado aos precatórios federais. 

A União, em respeito ao princípio da separação de poderes, mais 

notadamente em respeito ao Poder Judiciário, sempre honrou com o pagamento dos 

precatórios federais. Qualquer medida impositiva, que possa ser entendida como um 

abalo à condição de boa pagadora da União, certamente será perniciosa ao Tesouro 

Nacional, na medida em que impactará o chamado Risco-Brasil. A alternativa que aqui 

apresentamos, pelo contrário, privilegia o acordo entre União e seus credores, de 

forma séria, democrática e transparente.  

Sabedores da importância do presente Projeto de Lei para a 

superação da situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do 

coronavírus, e cientes de que a presente medida contribuirá ainda para o 

desafogamento do Poder Judiciário e para o exercício mais célere e eficiente da 

Justiça, conclamamos os nossos pares a garantir a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 

e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto 

no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 

o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 

valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados 

aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem 

na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 

2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade decidida 

na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas 

no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, 

em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º 

do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional;  

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 

do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 

anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 

de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante 

dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais 

nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou 

mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao 

crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
 

Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4º 

da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 

de 1993; dispõe sobre a intervenção da União 

nas causas em que figurarem, como autores ou 

réus, entes da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 

virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nº 

8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, 

de 19 de julho de 1995, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 

dirigentes máximos das empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário da 

área afeta ao assunto, poderão autorizar a realização de acordos ou transações para prevenir ou 

terminar litígios, inclusive os judiciais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de 

sua publicação) 

§ 1º Poderão ser criadas câmaras especializadas, compostas por servidores públicos 

ou empregados públicos efetivos, com o objetivo de analisar e formular propostas de acordos 

ou transações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no 

DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
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§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 

12.348, de 15/12/2010) 

§ 3º Regulamento disporá sobre a forma de composição das câmaras de que trata o 

§ 1o, que deverão ter como integrante pelo menos um membro efetivo da Advocacia-Geral da 

União ou, no caso das empresas públicas, um assistente jurídico ou ocupante de função 

equivalente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009,  com redação dada pela 

Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 

dias de sua publicação) 

§ 4º Quando o litígio envolver valores superiores aos fixados em regulamento, o 

acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do 

Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado a cuja área de competência estiver afeto o 

assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de 

Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de 

interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário ou do Ministério Público da União, 

excluídas as empresas públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e 

expressa autorização dos dirigentes de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de 

sua publicação) 

§ 5º Na transação ou acordo celebrado diretamente pela parte ou por intermédio de 

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive os casos de extensão 

administrativa de pagamentos postulados em juízo, as partes poderão definir a responsabilidade 

de cada uma pelo pagamento dos honorários dos respectivos advogados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 

180 dias de sua publicação) 

 

Art. 1º-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e 

aos processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial 

seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 1º-B Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar 

a não-propositura de ações e a não interposicão de recursos, assim como o requerimento de 

extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança 

de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições 

aqui estabelecidas.  

Parágrafo único. Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste 

artigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização 

do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da República a cuja área de 

competência estiver afeto o assunto, excluído o caso das empresas públicas não dependentes 

que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente máximo. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 1º-C Verificada a prescrição do crédito, o representante judicial da União, das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-496-19-julho-2010-607313-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12348-15-dezembro-2010-609683-publicacaooriginal-130998-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12348-15-dezembro-2010-609683-publicacaooriginal-130998-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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autarquias e fundações públicas federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos créditos, 

não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e desistirá dos recursos já interpostos. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 2º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal, o Procurador-

Geral do Banco Central do Brasil e os dirigentes das empresas públicas federais mencionadas 

no caput do art. 1º poderão autorizar, diretamente ou mediante delegação, a realização de 

acordos para prevenir ou terminar, judicial ou extrajudicialmente, litígio que envolver valores 

inferiores aos fixados em regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de 

sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de 

oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já 

interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a 

decisão judicial ou administrativa versar sobre: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

I - matérias de que trata o art. 18;  

II - tema que seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

III - (VETADO na Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

IV - tema sobre o qual exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que 

conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

V -  tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução suspensa 

por resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante 

ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda 

Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou 

pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior 

Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas 

competências, quando: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à 

Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

VII -  tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que 

trata o art. 18-A desta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que 

atuar no feito deverá, expressamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, 

inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que 

não haverá condenação em honorários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

§ 8º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a 

juridicidade de proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso II do caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 9º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser 

estendida a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos 

determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde que 

inexista outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juízo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 10. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de 

impugnação às decisões judiciais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante judicial ou 

de autoridade coatora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 12. Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento de 

processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste artigo e celebrar negócios processuais 

com fundamento no disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 13. Sem prejuízo do disposto no § 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional regulamentará a celebração de negócios jurídicos processuais em seu âmbito 

de atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial da dívida ativa da União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, 

observado: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
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I - o disposto no parecer a que se refere o inciso II do caput do art. 19 desta Lei, que 

será aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou 

que terá concordância com a sua aplicação pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Economia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

II - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que será 

aprovado na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993, ou que, quando não aprovado por despacho do Presidente da República, terá concordância 

com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; ou (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, 

a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas 

por esses dispositivos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem 

vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito 

administrativa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção 

de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem 

isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

 

Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos 

tributários e não tributários passíveis de inscrição e de cobrança pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional encontram-se dispensados de constituir e de promover a cobrança com 

fundamento nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo observará, no que 

couber, as disposições do art. 19-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, 

de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática 

de atos processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, quando o benefício 

patrimonial almejado com o ato não atender aos critérios de racionalidade, de economicidade e 

de eficiência. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo inclui o estabelecimento de parâmetros de 

valor para a dispensa da prática de atos processuais. 

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da 

procedência do pedido formulado pelo autor. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à atuação da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria-Geral Federal e à 

Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 

19, 19-B e 19-C desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1581/2020 

redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela 

Procuradoria-Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, representadas pela 

Procuradoria-Geral Federal ou pela Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, aplica-se, 

no que couber, o disposto no art. 19-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de 

determinação e exigência do crédito tributário, não se aplica o voto de qualidade a que se refere 

o § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolvendo-se favoravelmente 

ao contribuinte. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.988, de 14/4/2020) 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em dívida 

ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre a mediação entre particulares 

como meio de solução de controvérsias e sobre 

a autocomposição de conflitos no âmbito da 

administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 

10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 

da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA AUTOCOMPOSIÇÃO DE CONFLITOS EM QUE FOR 

PARTE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Conflitos Envolvendo a Administração Pública Federal Direta, suas Autarquias e 

Fundações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Os servidores e empregados públicos que participarem do processo de 

composição extrajudicial do conflito, somente poderão ser responsabilizados civil, 
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administrativa ou criminalmente quando, mediante dolo ou fraude, receberem qualquer 

vantagem patrimonial indevida, permitirem ou facilitarem sua recepção por terceiro, ou para tal 

concorrerem.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 41. A Escola Nacional de Mediação e Conciliação, no âmbito do Ministério da 

Justiça, poderá criar banco de dados sobre boas práticas em mediação, bem como manter 

relação de mediadores e de instituições de mediação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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